
 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

 

Processo Administrativo: nº 014/2018 

Pregão Eletrônico: nº 05/2018 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de 

viagens, para voos nacionais, compreendendo a cotação, reserva, emissão, 

marcação/remarcação, alteração, cancelamento e reembolso, e para voos internacionais,  

compreendendo a cotação, reserva, emissão, marcação/remarcação, alteração, cancelamento, 

reembolso e emissão de seguro viagem, bem como para o fornecimento de bilhetes de passagens 

aéreas, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) 

 
 
 
Segue abaixo pedido de esclarecimento recebido e resposta para a contratação em referência. 
 
 
 

QUESTIONAMENTOS: 

 

1. Qual é a empresa que presta os serviços objetos deste pregão? 

Resposta: Atualmente a empresa que presta os serviços de agenciamentos de viagens é a 
Money Turismo Eirelli – EPP. 
 
 

2. Qual é a taxa praticada? 

Resposta: A taxa praticada é de R$ 0,01 
 
 

3. No item 21 do edital é descrito:  

21. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
taxa de agenciamento, sendo considerada vencedora a proposta que cotar a menor 
taxa, sendo aceita somente duas casas decimais, com o valor unitário exato (sem 
dízimas), não serão aceitas as que apresentarem valor ZERO.  
 
 

a) Caso algum licitante oferte na etapa de lance um valor global menor ou igual a R$ 0,01 
estes serão aceitos? 
       
Resposta: Valor menor de R$ 0,01 por taxa não será aceito. 

 
           
b) Considerando que para cadastramento da proposta é obrigatório multiplicarmos o valor 

unitário da taxa de agenciamento pela a quantidade ofertada (Vlr. unit. x Qtd. Ofertada), 



 

 

solicitamos esclarecer se na etapa de disputa devemos considerar o mesmo critério para 
apurar o menor valor a ser ofertada na etapa de lance? 

 
Resposta: Na etapa de lance será considerado o mesmo critério, não será aceito lance com 

valor menor de R$ 0,01 por taxa. 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

São Paulo, 09 de agosto de 2018 
 

SETOR SOLICITANTE, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 


